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_______________________________________________________________________________ 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 1ª SÉRIE DA 69ª EMISSÃO DA  

 

 

 

 

CNPJ nº 04.200.649/0001-07 

 

 

 

 

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

 

 

 

 

CJ AMARILIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

CNPJ nº 45.514.453/0001-74 

 

 

 

Classificação ANBIMA: 

Categoria: Residencial 

Concentração: Concentrado – os Créditos Imobiliários são concentrados na Devedora 

Tipo de Segmento: Apartamentos ou casas 

Tipo de contrato com lastro: Notas Comerciais 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2025. 

 

_______________________________________________________________________________  
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª 

SÉRIE DA 69ª EMISSÃO DA COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM CRÉDITOS 

IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA CJ AMARILIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. 

 

São partes do presente instrumento: 

 

I. na qualidade de companhia securitizadora emissora dos CRI (conforme definido abaixo): 

 

COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade com registro de companhia securitizadora perante a 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “S1”, sob o nº 132, e devidamente autorizada a funcionar 

como tal nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 

60”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º 

andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ”) sob o nº 04.200.649/0001-07 (“Emissora” ou “Securitizadora”), neste ato representada na forma de seu 

estatuto social, por seus representantes legais abaixo subscritos; e 

 

II. de outro lado, na qualidade de agente fiduciário, representante da comunhão dos interesses dos Titulares 

dos CRI (conforme definido abaixo), nos termos do artigo 26 da Lei nº 14.430 (conforme definido abaixo) e 

da Resolução CVM 17 (conforme definido abaixo): 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, devidamente 

autorizada a atuar como agente fiduciário de emissões de valores mobiliários nos termos da Resolução da CVM nº 

17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17”), com filial na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro 

Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 

(“Agente Fiduciário dos CRI”), neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seus representantes 

legais abaixo subscritos, 

 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI doravante denominados, em conjunto e indistintamente, “Partes”, 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(a) As Partes celebraram aos 22 de julho de 2024 o “Termo de Securitização de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 1ª Série da 69ª Emissão da Companhia Província de Securitização (“Termo de 

Securitização”); 

 

(b) As Partes verificaram que constou um erro material na cláusula 9.5. do Termo de Securitização, e desejam 

aditar o presente instrumento para fins de correção; 

 

(c) Nos termos da cláusula 12.14, fica dispensada a realização da Assembleia Especial dos Titulares dos CRI, 

para fins de correção de erro material; 

 

ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Aditamento, observadas as 

cláusulas, as condições e as características abaixo. 
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I. DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

 
2.1 Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 

definidos neste Aditamento são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais termos no Termo de 

Securitização.  

 

2.2 Todos os termos no singular definidos neste Aditamento deverão ter os mesmos significados quando 

empregados no plural e vice-versa.  

 

2.3 Todas as referências a quaisquer outros contratos ou documentos apresentados neste instrumento 

significam uma referência a tais contratos ou documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme 

aditados e/ou, de qualquer forma, modificados.  

 

2.4 Todas as referências a qualquer lei ou regulamentação significam uma referência às referidas da maneira 

que se encontrem em vigor ou, conforme aplicável, ao texto normativo que vier a substitui-las. 

 

II. ALTERAÇÕES 

 

3.1 Por meio deste Aditamento, as Partes resolvem alterar a cláusula 9.5. que passarão a viger conforme 

abaixo, para correção do erro material constante;  

 

9.5 Administração do Patrimônio Separado: A Emissora administrará, por si ou por seus prepostos, 

ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias à manutenção de sua 

regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos Imobiliários e de pagamento da 

amortização do Valor Nominal Unitário, Juros Remuneratórios e demais encargos acessórios dos CRI. A 

Emissora elaborará e publicará as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, bem como enviará 

ao Agente Fiduciário em até 3 (três) meses após o término do exercício social, qual seja o dia 31 de março 

de cada ano. 

 

III. RATIFICAÇÕES 

4.1 Além do disposto acima, as Partes resolvem reafirmar as declarações e ratificar as cláusulas do Termo de 

Securitização que não foram objeto do presente instrumento. 

4.2 As alterações do Termo de Securitização não implicam em novação tampouco em renúncia pelas Partes 

de quaisquer de seus direitos e obrigações ali previstos, permanecendo em vigor e plenamente aplicáveis todas 

as cláusulas e condições do Termo de Securitização não expressamente alteradas pelo presente Aditamento. 

 

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

5.1 Obrigação: as Partes celebram este Aditamento em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se ao 

seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores e cessionários, a qualquer título.  

 

5.2 Anexos: os Anexos a este Aditamento são dele parte integrante e inseparável. Não obstante, reconhecem 

as Partes a unicidade e indissociabilidade das disposições do Aditamento, Contrato de Cessão e dos seus Anexos, 

que deverão ser interpretadas de forma harmônica e sistemática, tendo como parâmetro a natureza do negócio 
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celebrado entre as Partes.  

 

5.3 Liberalidade: os direitos de cada Parte previstos neste Aditamento (i) são cumulativos com outros direitos 

previstos em lei, a menos que expressamente excluídos; e (ii) só admitem renúncia por escrito e específica. A 

tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não configurarão, em qualquer hipótese, 

renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou ampliação de qualquer direito, faculdade, 

privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos a qualquer das Partes nos termos deste Aditamento, assim como, 

quando havidas, o serão, expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas neste Aditamento.  

 

5.4 Sucessão: o presente Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

respectivas Partes, seus (promissários) cessionários autorizados e/ou sucessores a qualquer título, respondendo a 

Parte que descumprir qualquer de suas cláusulas, termos ou condições pelos prejuízos, perdas e danos a que der 

causa, na forma da legislação aplicável.  

 

5.5 Controvérsias: as Partes se comprometem a empregar seus melhores esforços para resolver por meio de 

negociações qualquer disputa ou controvérsia relacionada a este Aditamento.  

 

5.6 Título Executivo: toda e qualquer quantia devida a qualquer das Partes por força deste Aditamento 

poderá ser cobrada via processo de execução, visto que as Partes desde já reconhecem tratar-se de quantia líquida 

e certa, atribuindo ao presente a qualidade de título executivo extrajudicial nos termos e para os efeitos do artigo 

784, III, do Código de Processo Civil.  

 

5.7 Unicidade: o presente Aditamento constitui o único e integral acordo entre as Partes com relação aos 

assuntos aqui tratados, substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos ou propostas entre as 

Partes, bem como os entendimentos orais mantidos entre elas, anteriores à presente data.  

 

5.8 Prevalência das disposições do Aditamento: na hipótese de qualquer disposição do presente Aditamento 

ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 

comprometendo-se as Partes a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 

efeitos semelhantes.  

 

5.9 Mora: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos titulares 

dos CRI Seniores e dos CRI Mezanino, cujo montante encontre-se depositado na Conta Centralizadora, para tanto, 

e não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis após a Data de Pagamento da Remuneração, os débitos em atraso 

vencidos e não pagos pela Emissora devidamente acrescidos da remuneração respectiva, ficarão, desde a data da 

inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento) 

e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês.  

 

5.10 Assinatura Digital: as Partes concordam que, nos termos da “Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica”, segundo garantias de livre mercado, conforme previsto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

conforme alterada, bem como da Medida Provisória 2.200- 2/2001, e este instrumento, bem como outros eventuais 

aditamentos, serão firmados de maneira digital por todos os seus signatários, devendo, em qualquer hipótese, ser 

emitido com certificado digital nos padrões ICP-BRASIL. Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no 

mercado e amplamente utilizados que possibilitam a segurança da assinatura digital por meio da sistemas de 

certificação capazes de validar a autoria de assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” 

(cadeia de custódia) do documento, a fim de verificar sua integridade. Dessa forma, a assinatura física de 

documentos, bem como a existência física (impressa), de tais documentos não serão exigidas para fins de 

cumprimento de obrigações previstas neste instrumento, incluindo, mas não apenas, para cumprimento de 
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Condições Precedentes. 

 

5.10.1 O presente Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da 

data nele indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica 

em data posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar 

eletronicamente este Aditamento em local diverso, o local de celebração deste 

instrumento é, para todos os fins, a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

conforme abaixo indicado. 

 

5.11 Operação Estruturada: as Partes concordam que este Aditamento é celebrado no âmbito de uma 

operação financeira estruturada, razão pela qual este instrumento deve sempre ser interpretado em conjunto com 

os demais Documentos da Operação. 

 

V. LEI APLICÁVEL E DO FORO 

 

6.1 Lei Aplicável: este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

6.2 Foro: as Partes neste ato elegem o Foro da Comarca da Capital do estado de São Paulo, com 

expressa exclusão de qualquer outro, ainda que privilegiado, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas deste Aditamento. 

 

E por assim haverem ajustado, as Partes firmam o presente Aditamento, em 1 (uma) via eletrônica, para um só 

efeito legal, dispensada a presença de testemunhas nos termos do artigo 784, §4º do Código de Processo Civil 

Vigente. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2025. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(As assinaturas seguem nas partes seguintes) 
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(Página de assinaturas do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 1ª Série da 69ª Emissão da Companhia Província de Securitização, Lastreados em Créditos 

Imobiliários Devidos pela CJ Amarilis Empreendimento Imobiliário SPE Ltda.”, celebrado entre a Companhia 

Província de Securitização e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.) 

 

 

Na qualidade de Emissora: 

 

COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

_____________________________________ 

Nome: Leticia Viana Rufino 

CPF: 332.360.368-00 

E-mail: leticia.viana@provinciasecuritizadora.com.br 

 

 

Na qualidade de Agente Fiduciário dos CRI: 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

_____________________________________ 

Nome: Edigard Machado Macedo 

CPF: 341.499.308-21 

E-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.b 

_____________________________________ 

Nome: Nilson Raposo Leite 

CPF: 011.155.984-73 

E-mail: af.assinaturas@oliveiratrust.com.br 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: FWHKL-DWAKB-TP56L-QMDJ7

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Letícia Viana Rufino (CPF 332.360.368-00)

Nilson Raposo Leite (CPF 011.155.984-73)

Edigard Machado Macedo  (CPF 341.499.308-21)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/FWHKL-DWAKB-TP56L-QMDJ7

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

.
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